
Oficio n' q'+S (CN) Brasília, em 4 8, de de 2018

A Sua Excelência o Senhor
Eliseu Lemos Padilha
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da
Presidência da República

Assunto: Término de prazo de Medida Provisória

Senhor Ministro

Encaminho a Vossa Excelência a Mensagem n' ?i:J15 , de 2018
(CN), do Excelentíssimo Senhor Presidente da Mesa do Congresso Nacional, participando
que a Medida Provisória n' 836, de 30 de maio de 2018, que "Revoga dispositivos da Lei n'
l0.865, de 30 de abril de 2004, e da Lei n' 1 1.196, de 21 de novembro de 2005, referentes à
tributação especial da Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento
da Seguridade Social - Coxins, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-
Importação relativa à nana e a outros produtos destinados a centrais petroquímicas", teve seu
prazo de vigência encerrado no dia 10 de outubro do corrente ano.

Atenciosamente.
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